
R E Q U E R I M E N T O

Requer urgência para apreciação do
Projeto de Lei Nº 1661, de 2003

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para

apreciação do Projeto de Lei Nº 1661/2003, que  “dispõe sobre o depósito

judicial e extrajudicial de valores referentes e créditos tributários municipais e

dá outras providências”.

Sala das Sessões, em        de novembro de 2003

Deputado José Carlos Aleluia
Líder do PFL


